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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 045t20-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: BYD lndústria de Baterias Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrl: Rua lça, no 515, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 27.956.44510001-04 INscRrÇÂo Esr,lou,{L: 06.300.975-7

FoxE: (92) 98432-0830 Fu: (92) 99191-8022

REcTSTRoNoIPAAM: 10í2.0501 PRocEssoNs:0070.2020

ArrvrDADE: lndústria do Material Eletroeletrônico e de comunicaçáo.

LocALrzAÇÃo DA ATTvIDADE: Rua lça, no 515, Distrito lndustrial l, nas coordenadas
geográficas: 03"07'23,97" S e 59'58'23,53" W, Manaus-AM

FTNALTDÀDE: Autorizar a fabricação de baterias e acumuladores para veículos
automotores.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,roon: Grande Ponre: Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LtcElçn: 02 Axos.

A te nçÍo:
. Estâ licença é composta de l3 restrições e/ou condiçõcs constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá a sua invalidação e/ou as penâlidâdes previstas em trormas.
. E§ta liceDçâ nilo comprova ncm substitui o documelto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer nâ localização dâ atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 045/2G02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da l-ei f .3;185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proce,sso no.

w702020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônts. paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao TPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Sâo vedados quaisquer descanes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transpoÍe dos reslduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
9. Os ceíificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos

gerados pela atividade econômica da empresq deverão ser apresentados semestrslmente ao IPAAM
em uma pasta obedecetrdo à ordem cronológica.

10. Realizar neste IPAÂM, no prazo de 60 dias, Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e

Líquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para

implementação de Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empres4 incluindo embalagens em

geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457
de 12 de abril de 2017, regulamentadâs por seus respectivos Decretos, Federal no 10.93612022 e

Estadual n'41.863 de 30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.

ll. ApÍesentar anudmente, Relatório de Lrigística Reversa, pÍevistos no Termo de Compromisso de

Logística Reversa - TCLR, em atendimonto àLei f 4.457 12 de abril de 2017, regulamentadâ pelo

DecÍeto no 41.863, de 30 dejaneiro de 2020.
12. Realizar monitoramento trimestÍâl e apresentar laudo analÍtico referente ao monitoramento do sisiema

de tratamento de esgoto doméstico/sanitário - ETE (efluente bruto e final), realizado por laboratÓrio

licenciado e cadastrado neste IPAAM, e os laudos analÍticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetÍos para análise: pH' cor' turbidez, DBO! DQO, Óleos e grarss, sólidos totais' sólidos

dissolvidos, sólidos sedimentáveb, sólidos vol{teis, sólidos suspensos, sólidos Íixos, nitrstos,
nitritos, nitrogêDio totsl e coliÍoÍm€s termotoleraDt6, Havendo alterações nos nlveis de

concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA
n'430120t1 que dispõe sobre as cpndiçôes de padrÔes de lançamento de efluentes, complementâ e

altera a Resolução no 357/2005, apÍesentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes documentos

atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certidâo Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Procuração com a cópia de identificação e residência do outorgado.

e) DocuE€nto comprobatório do esgotamento do lodo oriundo da Estação de TrataÍnento de

Efluentes - ETE do empreendimento.


